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o prazo para o envio de respostas aos pedidos de esclarecimento
apresentados pelos interessados, sendo igualmente prorrogado, até às
17 horas do dia 19 de Setembro de 2006, o prazo para apresentação
de propostas ao concurso para atribuição de capacidade de injecção
de potência na rede do sistema eléctrico de serviço público e ponto
de recepção associado para energia eléctrica produzida em central
termoeléctrica a biomassa florestal no distrito de Vila Real, até 2 MVA.

Comunica-se ainda aos interessados que foram juntas ao processo
do referido concurso as respostas aos pedidos de esclarecimentos apre-
sentados, bem como a errata ao programa e condições de concurso.

18 de Julho de 2006. — O Director-Geral de Geologia e Energia,
Miguel Barreto. 3000212062

Aviso

Faz-se público, nos termos e para efeitos das disposições conjuga-
das constantes do artigo 24.º e do n.º 3 do artigo 16.º do Decreto-Lei
n.º 88/90, de 16 de Março, que UNIZEL — Minerais, L.da, requereu a
alteração da área da concessão C-98 «Cabeço da Argemela» de
feldspato e quartzo, localizada nos concelhos da Covilhã e Fundão,
distrito de Castelo Branco, ficando a corresponder-lhe uma área de
4,9297 ha, delimitada pela poligonal, cujos vértices se indicam segui-
damente, em coordenadas Hayford-Gauss, referidas ao ponto central:

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m)

A 45060,0000 54295,0000
B 45180,0000 54355,0000
C 45260,0000 54315,0000
D 45260,0000 54100,0000
E 45089,0000 54100,0000
F 45010,0000 54195,0000

Convidam-se todos os interessados a apresentar reclamações, por
escrito e devidamente fundamentadas, no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação do presente aviso.

O pedido está patente, para consulta, dentro das horas de expe-
diente, na Direcção de Serviços de Recursos Geológicos da Direcção-
-Geral de Geologia e Energia, Avenida de 5 de Outubro, 87, 5.º, 1069-
-039 Lisboa, entidade para quem devem ser remetidas as reclamações.

24 de Julho de 2006. — O Director de Serviços, Vítor Duque.
3000212061

Aviso

Concurso para atribuição de capacidade de injecção de
potência na rede do sistema eléctrico de serviço públi-
co e ponto de recepção associado para energia eléctri-
ca produzida em central termoeléctrica a biomassa flo-
restal nos distritos de Beja e Faro, até 3 MVA.

Para os legais e devidos efeitos, comunica-se aos interessados que,
por despacho do Secretário de Estado Adjunto da Indústria e Inovação
de 6 de Julho de 2006, foi prorrogado, até 14 de Julho de 2006, o pra-
zo para o envio de respostas aos pedidos de esclarecimento apresenta-
dos pelos interessados, sendo igualmente prorrogado, até às 17 horas
do dia 19 de Setembro de 2006, o prazo para apresentação de propos-
tas ao concurso para atribuição de capacidade de injecção de potência
na rede do sistema eléctrico de serviço público e ponto de recepção
associado para energia eléctrica produzida em central termoeléctrica a
biomassa florestal nos distritos de Beja e Faro, até 3 MVA.

Comunica-se ainda aos interessados que foram juntas ao processo
do referido concurso as respostas aos pedidos de esclarecimentos apre-
sentados, bem como a errata ao programa e condições de concurso.

18 de Julho de 2006. — O Director-Geral de Geologia e Energia,
Miguel Barreto. 3000212073

Aviso

Concurso para atribuição de capacidade de injecção de
potência na rede do sistema eléctrico de serviço públi-
co e ponto de recepção associado para energia eléctri-
ca produzida em central termoeléctrica a biomassa flo-
restal no distrito de Castelo Branco, concelho da Sertã,
até 10 MVA.

Para os legais e devidos efeitos, comunica-se aos interessados que,
por despacho do Secretário de Estado Adjunto da Indústria e Inova-

ção de 6 de Julho de 2006, foi prorrogado, até 14 de Julho de 2006,
o prazo para o envio de respostas aos pedidos de esclarecimento
apresentados pelos interessados, sendo igualmente prorrogado, até às
17 horas do dia 19 de Setembro de 2006, o prazo para apresentação
de propostas ao concurso para atribuição de capacidade de injecção
de potência na rede do sistema eléctrico de serviço público e ponto
de recepção associado para energia eléctrica produzida em central
termoeléctrica a biomassa florestal no distrito de Castelo Branco,
concelho da Sertã, até 10 MVA.

Comunica-se ainda aos interessados que foram juntas ao processo
do referido concurso as respostas aos pedidos de esclarecimentos apre-
sentados, bem como a errata ao programa e condições de concurso.

18 de Julho de 2006. — O Director-Geral de Geologia e Energia,
Miguel Barreto. 3000212072

Aviso

Concurso para atribuição de capacidade de injecção de
potência na rede do sistema eléctrico de serviço públi-
co e ponto de recepção associado para energia eléctri-
ca produzida em central termoeléctrica a biomassa flo-
restal nos distritos da Guarda e Castelo Branco, até
2 MVA.

Para os legais e devidos efeitos, comunica-se aos interessados que,
por despacho do Secretário de Estado Adjunto da Indústria e Inova-
ção de 6 de Julho de 2006, foi prorrogado, até 14 de Julho de 2006,
o prazo para o envio de respostas aos pedidos de esclarecimento
apresentados pelos interessados, sendo igualmente prorrogado, até às
17 horas do dia 19 de Setembro de 2006, o prazo para apresentação
de propostas ao concurso para atribuição de capacidade de injecção
de potência na rede do sistema eléctrico de serviço público e ponto
de recepção associado para energia eléctrica produzida em central
termoeléctrica a biomassa florestal nos distritos da Guarda e Castelo
Branco, até 2 MVA.

Comunica-se ainda aos interessados que foram juntas ao processo
do referido concurso as respostas aos pedidos de esclarecimentos apre-
sentados, bem como a errata ao programa e condições de concurso.

18 de Julho de 2006. — O Director-Geral de Geologia e Energia,
Miguel Barreto. 3000212068

Região de Turismo do Algarve

Aviso n.º 10/2006

Concurso interno de acesso geral para provimento de um
lugar vago na categoria de técnico superior 1.ª classe —
turismo.

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho, faz-se público que, por despacho do pre-
sidente da Região de Turismo do Algarve, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do
presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral para provimento de um lugar vago na categoria de técnico su-
perior de 1.ª classe do quadro de pessoal da Região de Turismo do
Algarve.

2 — Requisitos gerais de admissão ao concurso — podem candida-
tar-se ao concurso indivíduos vinculados à função pública que satisfa-
çam, cumulativamente, os requisitos gerais fixados no artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e artigo 1.º do Decreto-Lei
n.º 175/98, de 2 de Julho.

3 — Requisitos especiais de admissão ao concurso — podem candi-
datar-se ao concurso indivíduos vinculados à função pública que satis-
façam os requisitos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de
Junho, e aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/
98, de 30 de Dezembro, com licenciatura em Turismo.

4 — Remunerações e condições de trabalho — a remuneração
mensal é a fixada para a categoria de técnico superior de 1.ª classe,
nos termos do anexo ao Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 30 de Dezem-
bro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro, tendo em conta o índice que o candidato possui,
acrescida das restantes regalias sociais genericamente vigentes para
os funcionários e agentes da Administração Pública.

5 — Conteúdo funcional — compete ao técnico superior prestar
assessoria técnica, conhecer, adaptar e ou aplicar métodos e proces-
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sos técnico-científicos na elaboração de estudos e na concepção ou
desenvolvimento de projectos, emitindo pareceres e participando em
reuniões, comissões e grupos de trabalho, tendo em vista preparar a
tomada de decisão superior sobre medidas de política e gestão na área
das atribuições dos respectivos serviços.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na sede da
Região de Turismo do Algarve, sita na Avenida de 5 de Outubro,
18, em Faro.

7 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta a
concurso e caduca com o seu preenchimento.

8 — Composição do júri:

Presidente do júri — Daniel Luís dos Santos Queirós, vogal da
Comissão Executiva da Região de Turismo do Algarve.

1.º vogal efectivo — Maria de Fátima Catarina Coelho, chefe de
Projecto do Plano Regional de Turismo.

2.º vogal efectivo — Maria Elisabete Delfim dos Santos Máximo,
chefe da Divisão de Promoção e Animação da Região de Turismo do
Algarve.

1.º vogal suplente — Filipa Inês Matias de Sousa, chefe da Divisão
de Marketing da Região de Turismo do Algarve.

2.º vogal suplente — Assis Manuel Severino Coelho, técnico supe-
rior de 1.ª classe do quadro de pessoal da Região de Turismo do Al-
garve.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimen-
tos, pelo 1.º vogal efectivo.

9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar se-
rão os constantes da alínea b) do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 do artigo 19.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

9.1 — Avaliação curricular — visa a avaliação das aptidões profis-
sionais dos candidatos, sendo ponderados os seguintes factores de
apreciação:

9.1.1 — Habilitação académica de base — onde se pondera a titu-
laridade do grau académico exigido ou a sua equiparação legalmente
reconhecida.

9.1.2 — Formação profissional — em que se ponderam as acções
de formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacio-
nadas com a área funcional do lugar posto a concurso.

9.1.3 — Experiência profissional — em que se pondera o desem-
penho efectivo de funções na área de actividade para a qual foi aber-
to o concurso.

9.1.4 — Classificação de serviço — onde serão ponderadas as mé-
dias das classificações de serviço obtidas durante os últimos três anos.

9.2 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, ficando a sua realização con-
dicionada à decisão do júri.

10 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valo-
res, considerando-se não aprovados os candidatos que, na fase ou
método de selecção eliminatório ou na classificação final, obtenham
classificação inferior a 9,5 valores.

11 — Em caso de igualdade de classificação, serão observados os
critérios de desempate referidos no artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, cons-
tam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facul-
tadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

13 — Os candidatos excluídos são notificados, nos termos do ar-
tigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

14 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos,
nos termos do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho.

15 — Apresentação de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento elaborado nos termos fixados pelo
artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, dirigido ao
presidente da Região de Turismo do Algarve, entregues pessoalmente
ou remetidas pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao
termo do prazo fixado, para a Região de Turismo do Algarve, Ave-
nida de 5 de Outubro, 18-20, apartado 106, 8001-902 Faro.

16 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
16.1 — Identificação completa (nome, filiação, naturalidade e

nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, residência, código pos-
tal e telefone).

16.2 — Habilitações literárias.
16.3 — Indicação do concurso.
16.4 — Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam

dever declarar, por serem relevantes para o seu mérito.
17 — O requerimento deve ser acompanhado da seguinte documen-

tação, sob pena de exclusão:
17.1 — Fotocópia do bilhete de identidade.
17.2 — Curriculum vitae, devidamente assinado, datado e detalha-

do, com descrição da actividade desenvolvida ao longo da carreira.
17.3 — Certificado de habilitações literárias ou fotocópia do mes-

mo.
17.4 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço ou organis-

mo, que comprove, pela ordem indicada:
17.4.1 — A categoria de que o candidato é titular.
17.4.2 — Vínculo à função pública e a natureza inequívoca do

mesmo.
17.4.3 — Tempo de serviço contado à data da afixação deste avi-

so, na categoria, na carreira e na função pública.
17.4.4 — A classificação de serviço obtida nos últimos três anos.
17.5 — Declaração emitida e autenticada pelo respectivo serviço

ou organismo, especificando, pormenorizadamente, as tarefas inerentes
ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, para avaliação de iden-
tidade ou afinidade de funções, nos termos do artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

17.6 — Documentos comprovativos das qualificações profissionais
dos candidatos (especializações, estágios, seminários, acções de for-
mação, etc.).

17.7 — Documentos comprovativos dos elementos declarados que
os candidatos considerem relevantes para a apreciação do seu mérito.

18 — Os candidatos que pertencerem ao quadro de pessoal da Re-
gião de Turismo do Algarve ficam dispensados da apresentação dos
documentos referidos nos n.os 17.1 e 17.3 a 17.6.

19 — A falta de documentos que devam acompanhar o requeri-
mento de admissão a concurso é motivo de exclusão, nos termos do
n.º 7 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho.

20 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação da
documentação comprovativa das suas declarações.

21 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

20 de Junho de 2006. — O Presidente, Hélder Manuel Faria Mar-
tins. 1000303954

Aviso n.º 11/2006

Reclassificação profissional

Por despacho do presidente da Região de Turismo do Algarve de
5 de Julho de 2006, Hugo Miguel Vargas Viegas, assistente adminis-
trativo do quadro de pessoal da Região de Turismo do Algarve, pre-
cedendo estágio, foi reclassificado definitivamente no lugar de téc-
nico de 2.ª classe do mesmo quadro, escalão 1, índice 295, nos termos
do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicado à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, e à
Região de Turismo do Algarve por força do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 161/93, de 6 de Maio, conjugado com a alínea f) do artigo 5.º
do Decreto-Lei n.º 268/85, de 28 de Julho, e com o n.º 5 do artigo 6.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro.

O presente provimento produz efeitos à data do despacho do pre-
sidente da Região de Turismo do Algarve, nos termos do n.º 7 do
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro.

O ora nomeado deverá aceitar a respectiva nomeação no prazo de
20 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da
República. (Isento de fiscalização prévia.)

6 de Julho de 2006. — O Presidente, Hélder Manuel Faria Mar-
tins. 1000303953

Aviso n.º 12/2006

Reclassificação profissional

Por despacho do presidente da Região de Turismo do Algarve de
11 de Julho de 2006, Isabel Maria Veríssimo Leiria, técnica profissio-
nal de turismo de 1.ª classe do quadro de pessoal da Região de Turis-
mo do Algarve, precedendo estágio, foi reclassificada definitivamen-
te no lugar de técnica superior de 2.ª classe, do mesmo quadro,
escalão 1, índice 400, nos termos do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de
Novembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 218/




